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GABINETE DO PREFEITO

LEI NO 659, 15 DE NOVEMBRO DE 2A24.

PU6iÍiAr,Ü rto rti!ÀHH! Ulr i!§ lfii-içilüiin Dispõe sobre a fixação do vencimento dos
cargos de tt/édico Veterinário e fi/otorista
no âmbito do município de Vertente do
Lério. e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO, EStAdO dC

Pernambuco, no uso das atribuições constitucionalmente definidas e
estabelecidas na Lei Orgânica do [tÍunicípio, Constituição do Estado de
Pernambuco e Constituição Federal, faço saber que a Câmara h/lunicipal
aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

AÉ. 1o Fica estabelecido o valor de R$ 2.824,A0 (dois mil, oitocentos e vinte e
quatro reais) como vencimento básico mensal para os cargos de lVledico

Veterinário e para todos os [Vlotoristas, servidores do quadro efetivo e
contratados temporariamente do Município de Vertente do Lério.

Art. 2o O valor estabelecido no Art. 1o será reajustado anualmente, çonforme
índice de reajuste aplicado aos servidores publicos municipais, ou outro índice
legal que venha a ser adotado pelo l\íunicípio.

Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das
dotaçÕes orçamentárias proprias, suplementadas se necessário.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vertente do Lério, 15 de novembro de2O24.
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